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Acordo entre paises dispensa residentes de pagar caucao
em processo

Residentes em paises estrangeiros com acordos de cooperacdo com o Brasil ndo podem ter 0 andamento de processo
judicial condicionado ao pagamento de caucéo.

Com esse entendimento, a 72 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sao Paulo afastou a exigéncia de
caucdo aum pai que mora em Portugal e entrou na Justica para conseguir retomar o contato virtual com o filho menor de
idade.

Magnific

A decisdo de primeirainstancia havia estabel ecido que o andamento do
processo so se daria com a comprovacdo de garantia financeira do
pagamento de custas e honorarios advocaticios, como estipulado pelo
artigo 83 do Codigo de Processo Civil.

A juiza Luciane Cristina Rodrigues Gadelho também havia se
posicionado de forma contréria ao pedido de tutela de urgéncia paraa
fixac@o de um regime provisorio de convivénciavirtual entre o pai e 0
filho, que ndo mantém contato ha mais de trés anos.

Em um agravo de instrumento, o pai sustentou que a disténcia ndo pode
ser um motivo paraimpedir o contato familiar e argumentou que o
tempo em que esta distante do filho agrava a urgéncia e requer afixagao
do regime minimo de convivéncia por videochamadas.

TJ-SP afastou exigéncia de comprovagao de garantia

Em relagdo & exigéncia de cauc&o, o genitor ressaltou que o dispositivo ilr 2 21 e Batia e e,
legal ndo pode criar barreira financeira ao acesso a Justica quando Brasil
e Portugal tém um tratado de cooperacéo.

Opiniao da mae

O relator José Rubens Queiroz Gomes destacou que o artigo 14 da Convencédo sobre 0 Acesso Internaciona aJustica“é
explicito ao vedar a exigéncia de qualquer caucao ou depdsito para garantia de custas processuais em razéo daresidéncia
fora do territorio do Estado em que tramitaa agao”.

Como Brasil e Portugal sdo signatarios da norma, o autor esté dispensado de comprovar garantia financeira. O
desembargador estabeleceu, portanto, o afastamento da deciséo de primeirainstancia, dando seguimento a distribuicéo do
processo.

O magistrado, no entanto, manteve a decisdo que foi contraria atutela de urgéncia. Embora a convivéncia segja direito do
filho menor, de acordo com o artigo 19 do Estatuto da Crianca e do Adolescente, o contato depois de longos anos
recomenda cautela e sb poderia ser retomado com a opini&o da genitora, que detém a guarda.

A decisdo ressaltou ainda gque é prudente aguardar um estudo psicossocial para verificar a viabilidade emociona do
contato entre pai e filho, resguardando o interesse da crianca.

O autor foi representado pelo escritério Braun e Rodrigues Advocacia.

Cligue aqui para ler a deciséo.
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